
https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: CONTRATO 0214-2024 - COMERCIAL EFICAZ (1) (1) (1).pdf

Hash: 1fe6ba42ef91846ad8b45abea8�3a82fa354897f2eb44434bf620d5e9b2f38e

Data da validação: 14/11/2024 14:32:44 BRT

Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

 Simples  Completo





Esta assinatura se repete mais 14 vezes. É necessária apenas uma assinatura para validar todo o documento.

Informações da Assinatura:

Assinado por: MARIA ELIZEUDA DA PENHA

CPF: ***.796.823-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x63cd8e94fc�6b33

Data da assinatura: 30/10/2024 15:42:09 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: RAFAEL GONDIM VILAROUCA

CPF: ***.108.803-**

Nº de série de certi�cado emitente:

0x681a7fe8b7615e1c7691711548815eae

Data da assinatura: 31/10/2024 14:31:14 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: LETICIA REICHEL DOS SANTOS

CPF: ***.947.000-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x593123100433a2ed

Data da assinatura: 31/10/2024 16:45:17 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

ACESSO RÁPIDO

    Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

  



https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/sobre.html
https://validar.iti.gov.br/duvidas.html
https://validar.iti.gov.br/informacoes.html
https://validar.iti.gov.br/fale-conosco.html
https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html


 
 

 

 

   
Página 1 de 2 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060  Contato:(88) 3677-1190 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 0295/2024-SMS, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO N° 0214/2024 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° P327401/2024. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais que 
lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orga nica do Municí pio de Sobral,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III e 
117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0214/2024 
SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalizaça o do 
referido instrumento.  

 I – GESTOR (A): Sr. Erisson Araújo de Morais, Coordenador Administrativo da SMS. 

II – FISCAL: Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. 

 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  
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Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiço es: 
 
 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
 II - Solicitar o assessoramento te cnico, caso necessa rio;  
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminha -las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 
 IV - Zelar pela fiel execuça o do objeto e pleno atendimento a s especificaço es explí citas ou 
implí citas;  
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados na o satisfato rios; 
 VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me todos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificaça o de te cnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuça o do 
objeto adquirido;  
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
 IX - Anotar em expediente pro prio as irregularidades encontradas, as provide ncias que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço es sobre a execuça o do Contrato;  
XI - Determinar a paralisaça o da execuça o do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontida o;  
XII - Emitir atestados ou certido es de avaliaça o dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 
 XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cla usulas nele estabelecidas;  
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar a s suas possibilidades 
de correça o;  
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou na o executados e sugerir a aplicaça o de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaço es; 
 XVI - Confirmar a execuça o dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execuça o 
do objeto contratado.  
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
 
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 05 de 
novembro de 2024.  
 
 
 
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secreta ria Municipal da Sau de. 
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EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P343061/2024. ADESÃO Nº AD24008 - SMS. A Secretaria 
Municipal da Saúde comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 
025/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 007/2024, realizado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do MUNICÍPIO DE SANTA 
JULIANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 86, § 3º, da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações e os Art. 42 e Art. 43 do Decreto Municipal Nº 
3.216/2023 e suas alterações. OBJETO: Aquisição de equipamentos e 
material permanente e utensílios para equipar o Hospital Municipal Estevam 
Ponte (HMEP) do Município de Sobral/CE. CONTRATADA: 
COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
Nº 08.648.188/0001-90. VALOR GLOBAL: R$ 150.111,74 (cento e 
cinquenta mil e cento e onze reais e setenta e quatro centavos). DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 
07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 
2376. 33903000. 1621000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1706000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1500100200; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1632000000. Sobral - CE, 31/10/2024. 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0188/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO - 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 25.463.374/0001-74. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23053- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 
059/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de equipamentos médicos hospitalares e mobiliário I que serão 
destinados ao uso das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 23053- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 
059/2024-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 743,39 (setecentos e quarenta e três 
reais e trinta e nove centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Administrativo: 0701.10.122.0500.1471.44905200.1500100200 - 
Municipal Escola: 0701. 10. 122. 0500. 1390. 44905200. 1500100200 - 
Municipal Vigilância: 0701. 10. 305. 0074. 2307. 44905200. 1500100200 - 
Municipal Hospital Municipal: 0701. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1632000000 
- Estadual Atenção Especializada: 0701. 10. 302. 0073. 2384. 44905200. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2384. 44905200. 1601000000 
- Federal Atenção Primária: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 1601000000 
- Federal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 2601000000 - Federal 
Exercícios Anteriores 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 2659000000 - 
Outros recursos vinculados Exercícios Anteriores. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sra. 
Héryca Laiz Linhares Balica, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
SMS, Sra. Thamires Batista de Holanda. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTES DO 
CONTRATADO: Maria da Glória de Carvalho dos Santos. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0214/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: COMERCIAL EFICAZ LTDA, 
CNPJ sob o nº 51.186.050/0001-46. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°24001-
SEPLAG, Ata de Registro de Preços n° 009/2024-SEPLAG, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, 
e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de gêneros alimentícios (café, água e açúcar), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P327401/2024. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°24001-SEPLAG, Ata de Registro de 
Preços n° 009/2024-SEPLAG. VALOR GLOBAL: R$ 838,00 (oitocentos e 
trinta e oito reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 122. 
0500. 2570. 33903000. 1500100200 0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903000. 
1500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação 
no PNCP. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo (a) Sr. Erisson Araújo de Morais, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela SMS, Sra. Larisse Araújo de Sousa. DATA DA 
ASSINATURA: 31 de outubro de 2024.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Maria Elizeuda Da Penha. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0218/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 
42.650.279/0001-07. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23057- SMS e a Ata de 
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28 MARIA DO CARMO 
CEI DOLORES LUSTOSA; 

CEI IRACEMA 

ESCOLA ANTONIO 
MENDES; ESCOLA 

RAIMUNDO PIMENTEL 

ETI MARIA DIAS ; 
ESCOLA GERARDO 

RODRIGUES; 
ESCOLA TRAJANO 

DE MEDEIROS 

ESCOLA 
TRAJANO DE 

MEDEIROS 

- ESCOLAS NOS DISTRITOS: 
DISTRITO ED. INFANTIL FUNDAMENTAL 1 FUNDAMENTAL 2 EJA 

APRAZÍVEL 
ESCOLA ANTÔNIO 

CUSTÓDIO 
ESCOLA ANTÔNIO 

CUSTÓDIO 
ETI ANTÔNIO LUZARDO 

ESCOLA ANTÔNIO 
CUSTÓDIO 

ARACATIAÇU 
CEI TERESINHA 

MARINHO 
ESCOLA FRANCISCO 

AGUIAR 
ETI MARIA DE LOURDES 

ESCOLA FRANCISCO 
AGUIAR 

BARACHO ESCOLA JOSÉ LEÔNCIO ESCOLA JOSÉ LEÔNCIO 
ETI RAIMUNDO NONATO 

LINHARES 
ESCOLA JOSÉ LEÔNCIO 

BILHEIRA 
ESCOLA ARAÚJO 
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ETI JOÃO DE DEUS 
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CHAVES 
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ARIMATÉIA 
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ARIMATÉIA 

ETI ELDA CAVALCANTE 
ESCOLA JOSÉ 
ARIMATÉIA 

CAIOCA CEI VALTER 
ESCOLA MANOEL 

MARINHO 
ESCOLA MANOEL 

MARINHO 
ESCOLA MANOEL 
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ETI JOSÉ MARIA FÉLIX 

ESCOLA LEONILIA 
GOMES; ESCOLA 

RAIMUNDO SANTANA; 
ESCOLA JOAQUIM 

BARRETO 
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CEI JOAQUIM ELIAS, 
ESCOLA FREDERICO 
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FREDERICO AUTO, 
ESCOLA MASSILON 
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Registro de Preços N° 060/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos médicos 
hospitalares e mobiliário II, que serão destinados ao uso das unidades de 
saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
23057- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 060/2024-SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 1500100200 - 
Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 
DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo (a) Sra. Larisse Araújo de Sousa, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela SMS, Sra. Danielli Mendes de Sousa. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Gustavo Henrique Carrega. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0221/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: STOKMETAL COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA, CNPJ sob o nº 32.597.474/0001-59. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23057- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 
060/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de equipamentos médicos hospitalares e mobiliário II, que serão 
destinados ao uso das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 23057- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 
060/2024-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 7.363,00 (sete mil e trezentos e 
sessenta e três reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Administrativo: 0701. 10. 122. 0500. 1471. 44905200. 1500100200 - 
Municipal Escola: 0701. 10. 122. 0500. 1390. 44905200. 1500100200 - 
Municipal Vigilância: 0701. 10. 305. 0074. 2307. 44905200. 1500100200 - 
Municipal Hospital Municipal: 0701. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1632000000 
- Estadual Atenção Especializada: 0701. 10. 302. 0073. 2384. 44905200. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2384. 44905200. 1601000000 
- Federal Atenção Primária: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 1601000000 
- Federal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 2601000000 - Federal 
Exercícios Anteriores 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 2659000000 - 
Outros recursos vinculados Exercícios Anteriores. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sra. 
Héryca Laiz Linhares Balica, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
SMS, Sra. Thamires Batista de Holanda. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTES DO 
CONTRATADO: Rhaissa Stefanie Torno Stokloski. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0222/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA 
LTDA, CNPJ sob o nº 44.223.526/0001-06. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23038 - SMS, Ata de Registro de Preços Nº 098/2024 - SMS, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de brocas 
de uso odontológico destinadas às Unidades de Saúde e ao Centro de 
Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 23038- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 
098/2024-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 8.045,60 (oito mil e quarenta e cinco 
reais e sessenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Atenção Primária - 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200-
Municipal - 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000-Federal -
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200-Municipal -0701. 10. 

301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000-Federal - Assistência 
Farmacêutica - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Federal 
- Atenção Primária - Emendas Parlamentares - 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela SMS, Sra. Samylle Carvalho Félix. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Vitoria Bert. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0228/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa BARRFAB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 02.836.248/0001-12. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 24004/2024, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e acessórios 
hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P317724/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 24004/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). DOS 
R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S :  0 7 0 11 0 .  3 0 2 .  0 0 7 3 .  
2 3 7 6 4 4 9 0 5 2 0 0 1 6 3 2 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 1 1 0 .  3 0 2 .  0 0 7 3 .  
2376449052001500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. 
DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da 
Atenção Especializada, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Thamires Batista de Holanda, 
Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte, DATA DA 
ASSINATURA: 31 de outubro de 2024.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Arion José Barretti. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0415/2021-SMS. LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. 
LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. LOCADORES: Sr. MANOEL 
JERÔNIMO LIRA MELO JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 035.***.*83-
**, Sra. MANOHELEN VASCONCELOS ALVES MELO, inscrita no CPF 
N° 028.***.*53-**, Sra. MARLEN VASCONCELOS ALVES MELO, 
inscrita no CPF n° 037.***.*13-**. OBJETO: O presente termo de aditivo 
tem por objeto a renovação e reajuste ao do Contrato n° 0415/2021-SMS, 
proveniente do Dispensa de licitação nº 090/2021-SMS, conforme processo 
nº P343859/2024. DO REAJUSTE: O presente Termo Aditivo importa no 
reajuste financeiro do Contrato nº 0415/2021-SMS, com repercussão 
financeira positiva passando para R$ 5.639,90 (Cinco mil, seiscentos e trinta 
e nove reais e noventa centavos), correspondendo ao percentual aproximado 
de 4,53% (quatro inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), de acordo 
com o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) do mês de outubro/2023 a 
Setembro/2024. DO VALOR: Conforme o disposto na CLÁUSULA 
QUINTA do contrato nº 0415/2021-SMS, o valor mensal a ser renovado 
passará de R$ 5.395,58 (Cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos) para R$ 5.639,90 (Cinco mil, seiscentos e trinta e 
nove reais e noventa centavos), sendo o valor global de R$ 67.678,80 
(Sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). DO 
PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na cláusula 
Décima sétima do Contrato nº 0415/2021-SMS fica o referido contrato 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 07/10/2024 a 
06/10/2025.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem 
como fundamento o art. 57, inciso II e art.55, Inciso III, da Lei Federal 
8.666/1993 e o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) do mês de 
setembro que foi  de  4 ,53% acumulado.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DO LOCATÁRIO: Letícia Reichel dos Santos. 
LOCADORES: Manoel Jerônimo Lira Melo Junior, Manohelen 
Vasconcelos Alves Melo, Marlen Vasconcelos Alves Melo. DATA 
ASSINATURA: 04 de outubro de 2024. Rafael Gondim Vilarouca - 
Coordenador Jurídico da SMS.
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PORTARIA Nº 0295/2024-SMS, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 
0214/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P327401/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 0214/2024 SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Erisson Araújo de Morais, Coordenador Administrativo da 
SMS. II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção 
Primária. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 05 de novembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0293/2024-SMS, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0188/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra. Thamires Batista 
de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte. 

Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 05 de novembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0294/2024-SMS, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0222/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto - 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Samylle 
Carvalho Félix - Cirurgiã Dentista da Célula de Odontologia da Central de 
Abastecimento Farmacêutica. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
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Nº 216, quinta-feira, 7 de novembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2405102901-PE

O Agente de Contratação torna público, para conhecimento dos interessados, que
no próximo dia 26/11/2024, às 09h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação de Pregão
Eletrônico Nº 2405102901-PE, cujo objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços técnicos especializados visando assessorar o município na constituição de receitas de
natureza tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eólica e solar, ISSQN de
instituições financeiras e postos de atendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre
outros de titularidade do município, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de
licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço
eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/ . Maiores Informações: no endereço
citado, no horário de 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ou no site Portal Nacional de Compras Públicas.

JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2405102902-PE

O Agente de Contratação torna público, para conhecimento dos interessados, que
no próximo dia 26/11/2024, às 09h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação de Pregão
Eletrônico Nº 2405102902-PE, cujo objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de assessoria em planejamento tributário, para levantamento e
apuração de valores a título de contribuição do INSS a serem recuperados e/ou compensados
com as obrigações tributárias correntes, redução das despesas previdenciárias correntes, bem
como referentes a contribuição do PASEP e demais verbas indenizatórias, de interesse da
secretaria de finanças do município, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de
licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço
eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/ . Maiores Informações: no endereço
citado, no horário de 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ou no site Portal Nacional de Compras Públicas.

JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato resumido do processo de Concorrência Eletrônica de licitação a seguir: Objeto:
Contratação de empresa para execução de serviço de recuperação e manutenção da estrada
vicinal do distrito de salão à sede do município Senador Sá-CE, conforme o projeto básico de
engenharia. Contratada: Prime Construções E Locações Ltda , inscrito no CNPJ:
19.967.758/0001-21. Valor Global: R$ 628.212,66 (Seiscentos e vinte e oito mil duzentos e doze
reais e sessenta e seis). Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução do contrato é de
150 (cento e cinquenta) dias. Vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato é de 150
(cento e cinquenta) dias, contado do(a) Assinatura do contrato, na forma do art. 105 c/c o art.
94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado. Fundamento Legal: Lei no 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 188/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0188/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: MEDEFE PRODUTOS
MÉDICO - HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 25.463.374/0001-74. Da Fundamentação: Edital PE
N° 23053-SMS, ARP Nº 059/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de equipamentos médicos hospitalares e
mobiliário I, destinados às unidades de saúde da SMS, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da CONTRATADA.
Modalidade: PE N° 23053-SMS, ARP Nº 059/2024-SMS. Valor Global: R$ 743,39 (setecentos
e quarenta e três reais e trinta e nove centavos). Vigência e Execução: 12 (doze) meses,
contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 05/11/24. Signatários: Represent. da
Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Maria da Glória de
Carvalho dos Santos. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 214/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0214/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: COMERCIAL EFICAZ
LTDA, CNPJ nº 51.186.050/0001-46. Da Fundamentação: Edital PE N° 24001-SEPLAG, A.R.P.
N° 009/2024-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento
de seu objeto. Objeto: Aquisições de gêneros alimentícios (café, água e açúcar), nas
condições estabelecidas no TR do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta
nos autos do Processo nº P327401/2024. Modalidade: PE N° 24001-SEPLAG, A.R.P. N°
009/2024-SEPLAG. Valor Global: R$ 838,00 (oitocentos e trinta e oito reais). Vigência e
Execução: 12 (doze) meses, contados a partir da sua divulgação no PNCP. Data da Ass:
31/10/24. Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da
Contratada: Maria Elizeuda Da Penha. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0218/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: LONDRIHOSP
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 42.650.279/0001-07.
Fundamentação: Edital PE N° 23057- SMS e a A.R.P. N° 060/2024-SMS, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de
equipamentos médicos hospitalares e mobiliário II, que serão destinados ao uso das
unidades de saúde da SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I-TR do edital e na proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23057- SMS  e a
A.R.P. N° 060/2024-SMS. Valor Global: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais). Vigência
e Execução: 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 01/11/24.
Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da
Contratada: Gustavo Henrique Carrega. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 221/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0221/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: STOKMETAL
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 32.597.474/0001-59. Fundamentação: Edital PE N°
23057- SMS e a A.R.P. N° 060/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de equipamentos médicos hospitalares e
mobiliário II, que serão destinados ao uso das unidades de saúde da SMS, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da
CONTRATADA. Modalidade: PE N° 23057- SMS e a A.R.P. N° 060/2024-SMS. Valor Global:
R$ 7.363,00 (sete mil e trezentos e sessenta e três reais). Vigência e Execução: 12 (doze)
meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 05/11/24. Signatários: Represent.
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Rhaissa Stefanie
Torno Stokloski. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 222/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0222/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: DISTRIBUIDORA
ÁGUA BOA LTDA, CNPJ n º44.223.526/0001-06. Da Fundamentação: Edital PE N° 23038-
SMS, ARP Nº 098/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de brocas de uso odontológico destinadas
às Unidades de Saúde e ao Centro de Especialidades Odontológicas da SMS, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da
CONTRATADA. Modalidade: PE N° 23038-SMS, ARP Nº 098/2024-SMS. Valor Global: R$
8.045,60 (oito mil e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). Vigência e Execução: 12
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 31/10/24. Signatários:
Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Vitoria
Bert. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 228/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0228/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: BARRFAB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ: 02.836.248/0001-12. Fundamentação: PE N° 24004/2024, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e outras
leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de equipamentos e
acessórios hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, nas
condições estabelecidas no T.R. do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta
nos autos do Processo nº P317724/2024. Modalidade: PE N° 24004/2024. V. Global: R$
108.000,00 (cento e oito mil reais). Vigência e Execução: 12(doze) meses, contados a partir
da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo
105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. Data da Ass: 31/10/24. Signatários:
Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Arion José
Barretti. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONV. Nº 6/22-SMS. Extrato do 18º Aditivo ao Conv. Nº 6/22-SMS. Concedente: Prefeitura
Municipal de Sobral, representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONVENENTE:
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, CNPJ nº07.818.313/0001-09. Fundamentação:
Art. 65, inciso I, alínea "b" o § 1º da lei de licitações 8.666/1993, art. 116 c/c Art. 57, § 1º,
inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.080/1990, especialmente os Arts. 24 e
26; Portaria GM/MS nº 3.283, de 7 de março de 2024; Portaria GM/MS nº 4.442, de 18 de
junho de 2024,P349422/2024. Objeto: O presente aditivo tem por objeto acrescer valor ao
Convênio n° 006/2022 - SMS para efetivamente atender ao Programa de Qualificação do
Serviço de Cirurgia atualizando o valor a ser incorporado para o financiamento das ações de
média e alta complexidade em Clínica Cirúrgica, visando Incluir procedimentos para a
redução das filas de cirurgias eletivas no Município de Sobral, ampliando o acesso aos
serviços cirúrgicos. Do Valor: O incremento extraordinário no montante estimado de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais). Data da Ass.: 31/10/24. Signatários: Represent. da
Concedente: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Convenente: Regina Célia Carvalho
da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONT. Nº 415/2021-SMS. Extrato do 4º Aditivo ao Cont. Nº 0415/2021-SMS. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS).
LOCADORES: Sr. MANOEL JERÔNIMO LIRA MELO JUNIOR, CPF nº 035.***.*83-**, Sra.
MANOHELEN VASCONCELOS ALVES MELO, CPF n° 028.***.*53-**, Sra. MARLEN
VASCONCELOS ALVES MELO, CPF n° 037.***.*13-**. Objeto: Renovação e reajuste ao do
Contrato N° 0415/2021-SMS, proveniente do Dispensa de Licitação Nº 090/2021-SMS,
conforme processo nº P343859/2024. REAJUSTE: com repercussão financeira positiva
passando para R$ 5.639,90 (Cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa centavos),
correspondendo ao percentual aproximado de 4,53% (quatro inteiros e cinquenta e três
centésimos por cento), de acordo com o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) do mês
de outubro/2023 a Setembro/2024. Valor: o valor global a ser renovado será de R$
2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) o valor mensal a ser renovado passará de R$ 5.395,58
(Cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 5.639,90
(Cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa centavos), sendo o valor global de R$
67.678,80 (Sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). Prazo
e Vigência e de Execução: 12 (doze) meses, da data de 07/10/2024 a 06/10/2025.
Fundamentação Legal: art. 57, inciso II e art.55, Inciso III, da Lei Federal 8.666/1993 e o
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) do mês de setembro que foi de 4,53%
acumulado. Data da Ass.: 04/10/24. Signatários: Represent. da Locatário: Letícia Reichel dos
Santos. Locadores: Manoel Jerônimo Lira Melo Junior, Manohelen Vasconcelos Alves Melo,
Marlen Vasconcelos Alves Melo. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP24035 - SEINFRA (LICITANET Nº 167/2024)

Central de Licitações. NOVO INÍCIO DA DISPUTA: 21/11/2024 às 09h (Horário de Brasília).
LINK: https://licitanet.com.br/. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução da reforma da praça com campo sintético no setor I, no distrito de Jaibaras, no
Município de Sobral/CE. Modalidade: Processo Nº P337319/2024. Edital da Concorrência
Eletrônica Nº CP24035 - SEINFRA (LICITANET Nº 167/2024). Adendo Nº 01. INFOR M AÇÕ ES :
Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4º andar.
FONE: (88) 3677-1146.

Sobral-CE, 5 de novembro de 2024.
ANTÔNIA CARLIANE DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.10.25.01- PE - FME

O Agente de Contratação de Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,
torna público nova data para abertura do Edital de Pregão Eletrônico Nº 2024.10.25.01-

PE - FME, cujo objeto é Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
livros de literatura infantil para atender às demandas dos alunos da rede pública de
ensino infantil do Município de Tejuçuoca/CE.

O referido Edital, com base na Lei 14.133/2021, estará à disposição dos
interessados e poderá ser adquirido através do site do TCE
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.bll.org.br e Portal Nacional de Contratações
Públicas PNCP, a partir da data desta publicação. A sessão pública se realizará no dia
22 de novembro de 2024 às 09 horas, Data do Início de Cadastramento de Proposta
de Preços: a partir de 07 de novembro de 2024 a partir das 09:00 horas (horário de
Brasília); Data da Disputa de Preços: 22 de novembro de 2024 às 09:00 horas; Local:
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.

Tejuçuoca-CE, 6 de novembro de 2024.
FRANCISCO DAVID MENDES PINTO

Pregoeiro

girlane
Retângulo



Última atualização 07/08/2024

Objeto:

[LICITANET] - Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios (café, água e açúcar)

   Editais

Edital nº 077/2024

Acessar Contratação

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade compradora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 07/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 07/08/2024 09:18 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 20/08/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000083/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 361.022,74

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 43.488,01

Itens Arquivos Histórico

Nomec Datac

contrato_n_018_2024_comercial_eficaz_acucar_1739812113.pdf 17/02/2025

contrato_0214_2024_sms_1740494633.pdf 25/02/2025

Exibir: 11-12 de 12 itens Página:5 3  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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